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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 08/2024 

Aos quinze dias de agosto de dois mil e vinte e quatro (15/08/2024), às nove horas, no Teatro da 

Estação das Artes, situado no Praça Rui Barbosa, nº41, Centro, São João da Boa Vista- SP teve 

início a oitava reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, biênio 

2023/2025. Com a presença da Presidente Rosinéa de Fátima Fernandes Valentim Gomes e dos 

conselheiros: Breno Fabre de Luca; Laís Pasquini Krause; Francine Rezende Zoquetti; Lidya 

Jansson Soares; Diogo Augusto Massaro da Cruz; Ana Rita Alves Godoi; Mayara Enguel Milan; 

Ana Cláudia Xavier Furlan; Renata Martins; Siomara Paulino da Silva; Silvana Moraes G. 

Pirolla; Lucas Vieira Outra; Ana Luiza de A. Lima; An1anda Matos Vieira, presente também 

Carla Stivalli representante do CIEE; Rosana Tristão Nogueira, representante da A V APED; 

Maurício da Silva Junior e Cristina Alves de Campos, ambos representantes do Lar V. São José e 

Barbara Isabelle Silva, secretária executiva dos conselhos. Justificaram a ausência: Camila 

Roman Theodoro dos Santos; Maristela Guimarães Almeida; Maria Natália de Paula Corneta; 

Kelly Cristina Evaristo; Osires Colosso Filho; Alessandra C. F. Massuia; Larissa de V. Ledesma; 

Valéria Aparecida Antônia. Dando sequência, a presidente fez a leitura da ata da 07ª reunião 

ordinária no qual foi aprovada por todos. Leitura de expediente. Item 3.1 a Presidente leu os 

Ofícios 39 e 40 da A V APED, Oficio 39 à saída da instituição da conselheira Cícera, foi 

solicitado a Dr. Rosana, presente na reunião que enviasse um oficio com a nova indicação do 

membro; Oficio 40, apresentava resposta de Oficio enviado referente às obras da instituição, nele 

comunicava a finalização do piso e informava que a parte hidráulica ainda estava em andamento, 

Renata Martins solicita a palavra e sugere visitação a instituição A V APED, com uma nova 

comissão, a qual ficou formada pelos conselheiros pela Renata, Francine e Diogo. Item 4.1 a 

palavra retorna para a Presidente Rosinéa, _que começa a explicar que ocorreu outra denúncia 

referente as instituição da Residência Inclusiva de São João da Boa Vista - SP, sendo assim será 

criada uma comissão de denuncia permanente para solucionar os casos, assim fizemos uma 

votação para verificar com quantas pessoas a comissão se estabeleceria e quais conselheiros irão 

participar, após votação unanime ficou decidido que a comissão será composta por 5 ( cinco) 

membros, os quais foram selecionados os seguintes conselheiros, Rosinéa, Francine, Ana Rita, 

Ana Cláudia e Siomara, também realizamos sorteio para Presidente da mesma comissão, a qual a 

Conselheira Rosinéa foi sorteada. Item 4.2 A Presidente deu inicio a devolutiva do registro das 

entidades para as certificações, que estavam divididas com os seguintes grupos: GRUPO 1: 

Camila Roman Theodoro dos Santos; Patrícia Spagnól de Oliveira; Ana Claudia Xavier e seus 

respectivos suplentes: entregaram os processos das entidades: Caritas, Residência inclusiva I e II; 

Lar Santo Antônio, dos quais as documentação da instituição Caritas e do Lar Santo Antônio, 
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estavam todas em ordem e de acordo, ficando apenas a instituição Residência Inclusiva I e II, 

com alguns apontamentos, referente ao anexo III e V, do qual no anexo III a representante da 

instituição Siomara nos comunicou que enviará um Oficio falando sobre os idosos presentes na 

instituição, referente ao anexo V o conselheiro Breno, explicou que foi assinalado 2 opções (a) e 

(d), o mesmo deu a sugestão para que a instituição deixa- se apenas a opção (d).GRUPO 2: Ana 

Rita Alves Godoi; Rosinéa de Fátima Fernandes Valentim Gomes; Lais Pasquini Krause, Juceli 

Eduardo Lemes Ferreira e seus respectivos suplentes, entregaram os processos das entidades: Lar 

Vicentino São José, Avante, CDI, dos quais as três instituições estavam com toda documentação 

em ordem para receber a certificação. GRUPO 3: Maiara Aparecida Reneis; Lydia Jansson 

Soares; Maria da Gloria Medeiros da Silva e seus respectivos suplentes, entregaram os processos 

das entidades: Senhoras de Rotarianos, CAMID, ABRAPEC, dos quais as instituições 

ABRAPEC E CAMID estão com as documentações em ordem, ficando somente a instituição 

Senhoras de Rotarianos em não consonância com a norma operacional básica de recursos 

humanos do SUAS, devido ao seu quadro de funcionários, assim, os conselheiros tiveram uma 

sugestão de fazer uma reunião extraordinária com a instituição para entender para que a 

instituição precisa do certificado. GRUPO 4: Lucas Vieira Dutra; Imaculada da Conceição G. 

Camargo e Kelly Cristina Evaristo e seus respectivos suplentes, entregaram os processos das 

entidades: APPD São Franciso, CAACCH, AEHA, os quais estavam todos com as 

documentações em ordem para receber a certificação. GRUPO 5: Diogo Augusto Massaro da 

Cruz; Renata Martins Francine Rezende Zoquetti e seus respectivos suplentes, entregaram os 

processos das entidades: AP AE; CIEE, CAS Perpetuo Socorro, os quais estavam todos com as 

documentações em ordem para receber a certificação. GRUPO 6: Alessandra C. F. Massuia; 

Silvana Moraes G. Pirolla; Valeria Aparecida Antonia e seus respectivos suplentes, entregaram 

os processos das entidades: Lar Pequeno Vicente; Lar São Vicente de Paulo; CEAC, dos quais o 

processo do Lar Pequeno Vicente estava com a documentação completa, já a instituição CEAC 

devido ao encerramento das atividades, não iram receber o certificado e terão a Inscrição nº 0017 

referente ao - Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes cancelado, a 

entidade Lar São Vicente de Paula teve apenas com uma ressalva no anexo V, que estava 

faltando psicólogo no quadro da instituição, assim o grupo concedeu o prazo de 90 dias para a 

contratação, a qual a instituição já esta com processo seletivo, devido a isso iniciamos votação 

para dar um certificado provisório para a instituição Lar São Vicente de Paula, enquanto ocorre o 

processo seletivo. Após devolução fizemos uma discussão para decidir o dia da reunião 

extraordinária, a qual ficou para o dia 22/08/2024 (quinta-feira), da próxima semana. A 

secretária executiva Barbara solicita a palavra para avisar que a partir de segunda-feira dia 

19/08/2024 as instituições já poderão retirar o certificado com a mesma. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Diogo Augusto Massaro da Cruz, segundo 
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secretário deste Conselho, redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por 

mim e pela Presidente. 

ROSINÉA DE FÁ 
Jl/A,-YY'l{]/'t 

ERNANDES VALENTIM GOMES 
esidente do CMAS 
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